
  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 
CAMPUS GOVERNADOR VALADARES 

LEI Nº 11.892, DE 29/12/2008, PUBLICADA NO DOU DE 30/12/2008, SEÇÃO I, PAGS. I - 3 
Avenida Minas Gerais, nº 5189 – Ouro Verde – Governador Valadares – Minas Gerais – CEP: 35.057-760  

 

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA 
 
 
 

Eu, , portador (a) do 
 

RG: e do CPF: , DECLARO, para os 
 

devidos fins e sob as penas da lei, que não realizei declaração de Imposto de Renda 

Pessoa Física ou Jurídica no ano de . 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
 
 
 
 

  , de de 20 . 
 
 
 
 

 
Assinatura do declarante 
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DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 
 
 

Eu,     , 

portador (a) do RG n°  , órgão expedidor e 

CPF , declaro, para fins de Processo seletivo do IFMG, que exerço a 

atividade de   , não constando registro na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social. Declaro que minha atividade remunerada se enquadra como 

trabalhador: 

( ) AUTÔNOMO; 

( ) INFORMAL 

( ) PRODUTOR RURAL; 

Tendo recebido renda bruta nos 3 últimos meses: 
 
 

Mês/Ano/ Renda 

1) /20 : R$ ; 

2) /20 : R$ ; 

3) /20 : R$ . 
 
 

Declaro ainda, que as informações prestadas neste Processo Seletivo 20 / do IFMG são verdadeiras. 

Além disso, afirmo estar ciente de que qualquer omissão ou declaração falsa, a fim de prejudicar, criar 

obrigação ou alterar a verdade sobre os fatos por mim alegados, constituem crime de falsidade 

ideológica, previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro (Decreto Lei 2848/40) e, desde já, autorizo 

a verificação dos dados por mim apresentados. 

 
 
 

  , de de 20 . 
 
 
 
 
 

Assinatura do Declarante 
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 
 
 

Eu, , portador (a) do 
 

RG: e do CPF: , DECLARO, para os 
 

devidos fins e sob as penas da lei, que nunca possui Carteira de Trabalho e Previdência 

Social – CTPS. 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
 
 
 
 

  , de de 20 . 
 
 
 
 

 
Assinatura do declarante 
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DECLARAÇÃO DE NÃO RELACIONAMENTO COM O SISTEMA FINANCEIRO 
 
 
 

Eu, , portador (a) do 
 

RG: e do CPF: , DECLARO, para os 
 

devidos fins e sob as penas da lei, que não possuo conta-corrente ou conta poupança em 
 

NENHUM estabelecimento bancário dentro do território brasileiro. 
 
 
 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
 
 
 
 

  , de de 20 . 
 
 
 
 

 
Assinatura do declarante 
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DECLARAÇÃO DE RELACIONAMENTO COM O SISTEMA FINANCEIRO 
 
 
 

Eu, , portador (a) do 
 

RG: e do CPF: , DECLARO, para os 
 

devidos fins e sob as penas da lei, que possuo apenas UMA ÚNICA conta 

bancária especificada abaixo: 

Banco:   
 

Agência:   
 

Conta-corrente: / Conta-poupança:   
 
 

 
Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 
 
 
 

  , de de 20 . 
 
 
 

 
 

Assinatura do declarante 
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE EXTRATO DA CONTA VINCULADA DO 

TRABALHADOR NO FGTS 

 
 
 

Eu, , portador (a) do  

RG:_________________e do CPF:________________________, DECLARO, para os 

devidos fins e sob as penas da lei, que nunca trabalhei em emprego formal registrado em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS e, por isso, não possuo extrato da conta 

vinculada do trabalhador no FGTS. 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
 
 
 
 

  , de de 20 . 
 
 
 
 

 
Assinatura do declarante 
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DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE RENDA 

 
Eu, , portador (a) do 

RG: e do CPF: , DECLARO, para os 

devidos fins e sob as penas da lei, que não recebo atualmente, salários, proventos, pensões, 

pensões alimentícias, aposentadorias, benefícios sociais, comissões, pró-labore, outros 

rendimentos do trabalho assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos 

auferidos do patrimônio, e/ou quaisquer outros. Assumo a responsabilidade de informar 

imediatamente ao IFMG - Campus Governador Valadares, a alteração dessa situação de não 

existência de renda por minha parte e dos familiares maiores de 18 anos, apresentando a 

documentação comprobatória. Sob as penas das Leis Civil e Penal, DECLARO que as afirmações 

acima são a expressão da verdade pelo que me comprometo criminalmente, sabendo que 

declaração falsa é crime (art. 299 do Código penal). 

 
DECLARO ciência que para comprovação de não existência de renda dos maiores de 18 anos, devo 

inserir no Sistema de Matrículas a fotocópia da Carteira de Trabalho (independentemente de ser 

assinada ou não) das seguintes páginas: - Cópia da página de identificação (da foto), legível e sem 

cortes; - Cópia da página de qualificação (dos dados), legível e sem cortes; - Cópia da página dos 

dois últimos contratos de trabalho, legível e sem cortes; - Cópia da página seguinte ao último 

contrato de trabalho, em branco. 

 
  , de de 20 . 

 
 
 
 

 
Assinatura do declarante 


